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PORTARIA Nº 06, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1.996. 

  

O CEL QOBM/Comb. COMANDANTE GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no Art. 7º do Decreto nº 16.036, de 04 Nov 94. 

- Considerando a formação inicial do bombeiro Militar na área de Vistorias 
Técnicas da DST; 

- Considerando a Hierarquia Militar na formação específica na área de 
Vistorias Técnicas; 

- Considerando a necessidade de se aprimorar e aperfeiçoar os 
conhecimentos dos militares que já atuam na área de Vistorias Técnicas; 

- Considerando finalmente a necessidade de aprimoramento Técnico-
Profissional com as Corporações co-irmãs, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Criar o Curso de Habilitação em Vistorias Técnicas da Diretoria de 
Serviços Técnicos do CBMDF. 

Art. 2º - Criar o Brevê do referido curso que segue como anexo 3 ao 
presente boletim. 

Art. 3º - Estabelecer que os militares possuidores do Estágio em Vistorias 
Técnicas, deverão, segundo calendário a ser divulgado posteriormente, comparecer a 
DST, para fazerem o adicional de matérias ou carga horária e assim, corresponder a 
equivalência do curso e resguardar todos os direitos (Brevê e pontuação), inerentes ao 
mesmo. 

Art. 4º - Homologar os direitos e prerrogativas do Curso de Habilitação em 
Vistorias Técnicas aos instrutores e monitores da 1ª turma. 

Art. 5º - Atribuir menção MB para os instrutores e monitores da 1ª turma, 
conforme Quadro de instrutores e monitores publicado no BG nº 014, de 19 Jan 96, de 
acordo com o Decreto nº 10.174, de março de 1987, letra "a", item II, Art. 57. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília-DF, 09 de fevereiro de 1996. 

JOSÉ RAJÃO FILHO - CEL QOBM/Comb. 

Comandante Geral do CBMDF 



 


